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REQUERIMENTO N°       , DE 2025 - CN 

 
 

 
 Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 1°, §§ 1º e 2º do Regimento 

Comum do Congresso Nacional, a realização de Sessão Solene Conjunta, no mês 

de outubro de 2025, em homenagem e comemoração aos 85 anos do Grupo J. 

Macêdo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente requerimento tem o objetivo de comemorar os 85 anos do 

Grupo J. Macêdo. Portanto, o presente requerimento de sessão solene conjunta, 

far-se-á necessário mediante a importância e relevância para o ramo da indústria 

de alimentos no Brasil e em especial na história do Estado Ceará, onde se localiza 

seu escritório administrativo.  

 

Esse grupo representa a segunda maior Companhia de massas alimentícias 

além do seu amplo portfolio de produtos. Em toda a sua história, a Macêdo sempre 

buscou apoiar, investir e promover iniciativas com foco no desenvolvimento 

socioeconômico, na cultura e preservação do meio ambiente, com destaque ao 

Programa J. LEGAL, com sede em Fortaleza – CE. 

S
F

/
2

5
1

9
3

.
1

2
0

3
7

-
8

7

00016/2025
REQ

Avulso do REQ 16/2025 - Mesa   [2 de 5]
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Pontua-se que na Câmara dos Deputados requerimento semelhante foi 

apresentado pela nobre Deputada Federal Fernanda Pessoa (União Brasil – CE), 

requerimento este que já foi aprovado e já tem data para se realizar, dia 15 de 

outubro de 2025, às 9h, no Plenário Ulysses Guimarães e em sintonia com a 

Deputada apresento este requerimento para que possamos realizar a Sessão Solene 

de forma conjunta no Congresso Nacional. 

 

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2025. 
 

 

Senadora Augusta Brito 

(PT – CE) 
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REQUERIMENTO N.º       2025
(Da Sra., Fernanda Pessoa)

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE

Subscrição  de  requerimento  de
sessão  solene  do  Congresso
Nacional referente aos 85 anos do
Grupo J. Macêdo.

Senhor Presidente,

Requeiro  nos  termos  regimentais  adição  de  minha  assinatura  ao
requerimento  registrado  no  SEDOL  n.º  SF/25193.12037-87,  e  autoria  da  Senadora
Augusta Brito. 

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2025.

FERNANDA PESSOA
Deputada Federal
União Brasil/CE
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem o objetivo de comemorar os 85 anos do
Grupo J. Macêdo. Portanto, o presente requerimento de sessão solene conjunta, far-se-á
necessário mediante a importância e relevância para o ramo da indústria de alimentos no
Brasil  e  em  especial  na  história  do  Estado  Ceará,  onde  se  localiza  seu  escritório
administrativo.  Esse  grupo  representa  a  segunda  maior  Companhia  de  massas
alimentícias além do seu amplo portfolio de produtos. 

Em toda a sua história,  a Macêdo sempre buscou apoiar,  investir e
promover  iniciativas  com  foco  no  desenvolvimento  socioeconômico,  na  cultura  e
preservação do meio ambiente, com destaque ao Programa J. LEGAL, com sede em
Fortaleza – CE. 

Portanto, o presente requerimento de sessão solene, far-se-á necessário
mediante a importância para o Estado do Ceará.

Sala das Sessões, 26 de março de 2025.

FERNANDA PESSOA
Deputada Federal
União Brasil/CE
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